CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE MONGAGUA
Estado de Sao Paulo

RESPOSTA A IMPUGNACAO AO EDITAL
Pregéo Eletrdnico n® 06/2025

Processo Administrativo n® 225/2025
Impugnante: A.S.S. Jardim Producbes — ME

Assunto: Pedido de inclusdo de exigéncia de atestados de capacidade
técnica no edital

Autoridade competente: Pregoeiro da Camara Municipal de Mongagua

Data: 12/12/2025

A empresa A.S.S. Jardim Produc¢cbes — ME apresentou impugnacdo ao
Edital do Pregéo Eletrénico n°® 06/2025, alegando, em sintese, que a auséncia de
exigéncia de atestados de capacidade técnica comprometeria a selecao da
proposta mais vantajosa e violaria principios licitatorios, requerendo a retificacéo

do edital ou a anulacéo do certame.

Passo a andlise.

DA ANALISE

1. Sobre a possibilidade de exigir qualificacdo técnica na Lei n°
14.133/21

A Impugnante fundamenta seu pedido no art. 5°% Il, “d” e no art. 67, Ill, da
Lei n°® 14.133/21. De fato, a legislacdo autoriza a Administracdo a exigir

comprovacao de capacidade técnica, nos seguintes termos:

e Art. 67, Ill, Lei 14.133/21: possibilidade de exigir “comprovagdo de

qualificacao técnica profissional ou operacional”, a ser demonstrada por atestados.
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Ocorre que a Lei ndo impde a exigéncia obrigatéria, mas apenas facultativa,
desde que justificada no processo e compativel com a complexidade do objeto —

conforme prevé o caput do art. 67 (“podera ser exigida”).

Assim, a Administracdo tem discricionariedade técnica para definir, nos
Estudos Técnicos Preliminares e no Termo de Referéncia, quais requisitos sédo
necessarios sem restringir indevidamente a competitividade, vedadas exigéncias

excessivas que limitem o carater competitivo da licitacao.

2. Auséncia de previsdo nos Estudos Técnicos Preliminares e no

Termo de Referéncia

O Termo de Referéncia aprovado pela Administracédo (PA n°® 225/2025) nao
prevé, em nenhuma de suas secdes, a necessidade de capacidade técnico-

operacional ou profissional como requisito de habilitacao.

Todos o0s requisitos foram claramente elencados no capitulo “4.
REQUISITOS DA CONTRATACAQ” e no capitulo “8. FORMA E CRITERIOS DE
SELECAO E HABILITACAQ”, onde consta apenas a exigéncia das habilitagbes
juridica, fiscal, social e trabalhista, sem qualquer referéncia a atestados.

(Termo de Referéncia)

Isso significa que a Administragéo, com base em sua analise técnica, optou
por nédo incluir a exigéncia, concluindo que o objeto pode ser satisfatoriamente
executado mediante o cumprimento dos requisitos operacionais, tecnolégicos e de

desempenho previstos no TR.

3. O objeto n&o exige capacidade técnica formal como condi¢céo para

habilitacéo

Embora o servigo envolva transmissdo audiovisual, a execug&o ocorre com
equipamentos fornecidos pela propria contratada, e que serdo previamente

instalados, testados e validados antes do inicio dos servigos (item 1.3.1 do TR).
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Além disso, ocorrerdo com acompanhamento direto do fiscal do contrato, nos
termos do art. 117 da Lei 14.133/21, com possibilidade de responsabilizacéo,

substituicdo de equipamentos e correcdo imediata de falhas durante a execucéao.

A qualidade da transmisséo, portanto, sera garantida durante a execucao,
por meio de requisitos minimos de tecnologia e operacgéo, obrigagcdes contratuais
claras, fiscalizacdo continua, regime de penalidades (art. 155 a 160 da Lei
14.133/21, incorporados ao TR)

Nada no objeto contratual impede a participagdo de empresas que
disponham dos equipamentos e da equipe técnica necessaria, ainda que nao

tenham histérico documental de prestacdes anteriores.

Exigir atestados, portanto, ndo é imprescindivel para a seguranca da

contratag&o.

4. Principio da competitividade e vedagao a exigéncias restritivas

O edital deve sempre ser interpretado em favor da ampliacdo da disputa,

conforme expressamente determinado no proprio TR:

“As normas disciplinadoras deste Termo de Referéncia serdo sempre
interpretadas em favor da ampliacdo da disputa entre os interessados, desde que

ndo comprometam o interesse da Administracgo.” (item 10.3 do TR)

A exigéncia de atestados, em servicos amplamente difundidos no mercado
audiovisual local, poderia reduzir o nimero de participantes, restringindo o certame
a poucas empresas previamente contratadas pelo setor publico, contrariando as
disposicbes legais que proibem exigéncias desnecessarias que restrinjam a

competicéo.

A jurisprudéncia citada pela Impugnante ndo afasta o fato de que a
Administracdo ndo é obrigada a exigir atestados quando nao houver justificativa

técnica concreta, como no presente caso.
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CONCLUSAO

Apbs andlise da legislacdo aplicavel, do Termo de Referéncia e dos
argumentos apresentados, ndo se verifica qualquer ilegalidade na auséncia de

exigéncia de atestados de capacidade técnica.

O edital estd em conformidade com a Lei n°® 14.133/21, sendo vedado a
Administracao criar exigéncias ndo previstas nos Estudos Técnicos Preliminares e

gue restrinjam indevidamente a competitividade, nos termos da Lei.

DECISAO

Diante do exposto, DECIDO pelo INDEFERIMENTO da impugnagao
apresentada, mantendo-se integralmente o Edital do Pregdo Eletrénico n°
06/2025, por inexisténcia de violagdo a Lei n° 14.133/2021 ou aos principios

licitatérios.
Comunique-se a Impugnante.
Publique-se no Portal de Compras.
Anexe-se ao processo.

Josué Sanches
Pregoeiro

Céamara Municipal de Mongagua
Ciente:

Luiz Berbiz de Oliveira

Presidente da Camara Municipal de Mongagua
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